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Reconhece 	como de Utilidade 
PÚbliõa a ASSOCIA ÇÀO CULTURAL 
E CÕMUJVITÁRIA Dos MoRADoRes 
DO CENTRO DA VITÓRIA DE SANTO 
AIvTÃO-FE 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente Lei: 

4jj 1... Fica reconhecida como de UTiLIDADE PÚBLICA em 
todo :Municípiõ da Vitória de Santo Anto, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO CENTRO DÁ VITORIA DE 
SANI'O ÁNTÃO PE., é unia entidade jurídica de direito privado, com 
finalidade cultural e educativa, sem fins lucrativos ou comerciais, cujo 
registro se processará no Cartóno de Registro de pessoas jurídicas, com sede 
e forum nesta Cidade, localizada à Rua Barão da Escada n° 112, inscrita no 
CGC como n° 0244238710001-14. 

Ar!. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 3°-Revogarnse as disposiç&s em contrário. 

.dôPteféito, .em 08 de setembro. de 1998 .  

Carlos Jõsé Brecke eld . da Costa 
-Prefeito- 
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